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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO 0 [ s.\o P...\L'LO 

ÜÍ)Ctp!ina a co11ct:?ssào de d1arias para a!i.nentaçã:> 
dos motor istas municipais em serviço fora do 
Município de Taquariti nga, e dá outras providências . 

O ?REFê::TO d:.JNICi?.ô.L DE TAQ')A~ T1t1~A; 
:ê:L ... saL:er q1..:2 3 :.i :-~ : \.1...r .. ·a:l • ._?vet:'I é \.." ... ~~n..:>J1.o e ,..1f.J1 ' -· ~~.::. :: Le; ... 
4 .. :,4 3 / l ) 1 ; : 

A. t. f ", Fica o Poaer Executivo autorizado à concessão de di3rias para 
ali111entacào aos servidores públicos lotados no cargo de mo torista, quando do 
C..:'\IOCar. '::'.'LO para for...1 d: sede do munic1p10, desde q .... e, je 1iC:d .lit:11~·- d...it..xizado 
peta ctieria 1mediat3. 

Arr.. 2º . O ·1alor aa d1arict obedecem :1 seguinte esc 1l 1 e.te valo; es 
correspoPderu.e ao ree1'1bolso de despesas com al rmentação . esc:abi~lec idos nos 
incisos ~·J3u1mes , para o ... motorisrns: 

1 K<"?err:oolso no 1alor de R$ ó0,00 1s2s3enta reais) para cidade-, d•) 1mer ior do 
.J 

L"":1r: · q·.~· .. ~. ér"l est =12:a 
li · Reembolso no valo( de R$ Ç(l 00 tnoven ~a k:=ti s l para a capir .!t P21 ;:_istêl ou 

cidade dv in':eí ior Go t5 ldcv. det 1 1r.1~..;1c1s r..1n: .... '°' acirn<'t de 2?J ,1 ,, ~ ·.:z2mcs e 
setenta qu1l.3me i.:r0s} QL,e não !mptiqLer1 er-1 eslad1d 

111 - fi.e2mbolso no v:Hor Cê' R5 11 J.00 icemo e dez re:li sl para 1ia~1:'1ls para fora 
do Estado ae São P3do .. 1depencente ca ais(ânc1a. qu2 não imptiquem em estaaia. 

Art . 3° . As informacões quanto aos dias e horarios de saída e chegada serào 
prestadas por escri to e ass1i1adas pelos responsáve is que autor iza.-ern a:; via'!Jens . 

Art. 4°. Os pedidos de pagamento de diárias deverão ser enc~,11inhados à 
Secrelaria 11~.unicipal dJ Fazenda, por intermédio da D1reto:-ia de T ..:souraria pelo 
s~rvidor ocupante do cargo de motorista, que necessitar se deslocar para fora da 
sede do 1\1\Jí-iic!pi.), coin t-Jedido e ~1 .... e;:~:\ ::a Chef1.1 Ja ;-s>s~e_: / .~ ·J~ -~: ··; 

providencias de libernçào ::los valores devidos, e de·1erflo aprese0tar: 
a) nome do serv•de·· cargo qué' onma. runç3v que exerce ; 
bJ escla:-ecimento soorc :!.3 r.Lóes du desloc:t11 it"rtJ; 

c) dia e noráno de partida de Taq 0..1aritinga e de <.:negada; 
d ) identificaç~o do veiculo e quilometragem percorrida, quando o 

des locrn1ento for em v1 "ltura do município. 

Art. 5°. É e.<pressnment e proibido conceder diárias com o objetivo de 
i'emurkr a, outros sei viCO'> e alividades, sujeirnndo-st:- a aurnr idade qu~ infringir o 
disi)osto nesi:e 3íti30 ao ressarcimento da auamia ;:>::i~a indevidame'lte 
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Art. 6° . O serv:dor oeneficiario d:i diária. de 1erá comprovar o .Jeslocàmento 
para fora da sede ao M:..!nicípio, por meio de documento idôneo ou relatório 
fotográfico, sob pena de devolução dos 1alores recebidos a titu lo de diaria . 

Parágrafo único. No caso da não comprov-'.lcão do destocamenrn os valores 
recebidos deverão ser ressarcidos aos cofres mt1n1cip:.:iis. no praz.:> r1a.(ir;.o ae sete 
dias, a contar da data do recebimento 

Art. 7°. O pagamento de aia.rias insti tuído por esta Lei tera car~ce1- de verba 
indenizatória , não inte~rnndo o respeclivo vencimento, remuneração ou subsídio 
para quaisquer efeitos. 

Parâgrafo único. O Poder Execut ivo poderá reavaliar os va lores das diárias 
escabelecidos. anualmente, por meio de atos próprios . 

Art. 8". As despens decorre:- :-=s d..t a.Jl:c.:i.:ft.:: Cl3 ~res~·:--~ . .: ... ~ _·.-~ :; J ;:ontd 
de dotacões p:-óprias do orçamenw em vigor, suplementadas se necessaí :o. 

Art . 9° . A presen:e lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 
60 (sessenta) dias, por Decrete . 

Art. 1 O. Essa Lei entra e m vigor na data de sua publicação , re'1ogadas as 
disposições e"'Y'I cor.t rá '"!'). 

Prefeirnra Municipa. de Taquar!: inga. 2o de novemnra de 2019. 
, 

/ 
,.;.-.<-~ 

V~·Le1 José Marsico 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supru . 
( 

, ;_ .v-c.Jc.l.o e~, 
Asnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjun tef resp.p/Diretoria 
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